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Município de Barra do Turvo 

Estado de São Paulo 
 

 

PORTARIA Nº 493/2025 
 

 
Instaura Processo Sindicante n°10/2025, 
para apuração dos trâmites referentes ao 
Projeto de Lei Complementar n° 02/2025 

 
 

 
VICTOR MARUYAMA, Prefeito Municipal de Barra do Turvo/SP, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

 
RESOLVE 

 
 

 Art. 1º. Instaurar Processo Sindicante n° 10/2025, para apuração dos 
trâmites referentes ao Projeto de Lei Complementar n° 02/2025.  
 

 
Art. 2°. A atual Comissão Processante Permanente, nomeada nos 

termos do Decreto n° 2.227, de 22 de abril de 2.025, deverá apresentar suas 
conclusões no prazo de 30 dias úteis, prorrogável por igual período. 

 
 

                      Art. 3°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
Município de Barra do Turvo/SP, 25 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

VICTOR MARUYAMA 
Prefeito Municipal 
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